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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 05 de março de 2025

Senhor PÍefeíto:

Envia-se o seguinte Projeto de Lei e lndicações apresentadas e lidas na Sessão Ordinária
realizada 05 de março de 2025.

Projeto de Lei n94.881/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de
RS86.000,00 (Oitenta e Seis Mil Reais) no Orçamento Vigente, autoria do Prefeito Municipal,
aprovado por unanimidade.
Proieto de Lei ne 4.98212025 - Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse
público de Serviços Gerais para atuarem junto à Secretaria Municipal de Obras e Saneamento,
autoria do Prefeito Municipal, aprovado por unanimidade.
Projêto de Lei ne 4.883/2025 - Autorlza a contratação temporária de excepcional interesse
público de Servente para atuar junto à Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência
Social, autoriã do Prefeito Municipal, aprovado por unanimidãde.
Projeto de Lei 4.88512025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicionais Especiais no valor de RS

966.568,00 (Novecentos e Sessenta e Seis Mil e Quinhêntos e sessenta e Oito Reais) no
Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito Munícipal, aprovado por unanimidade.
PÍoleto dê Lei 4,88612025, Autoriza Abertura de Crédito Adicionaís Especiais no valor de RS

981.253,65 (Novêcentos e Oitenta e Um Mil e Duzentos e Cinquenta e Três Reais e Sessenta e
Cinco Centavos) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito Municipal.
Projeto de Lei ne4.§712O25 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de
R5239.290,00 (Duzentos e Trinta e nove Mil e Duzentos e Noventa Reais) no Oíçamento Vigente,
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por unanimidade.
lndicação ne 43/2025, de autoria do Vereador Lucimar Muner de Aguiar / Nico Fretes - PDT;

hdicação ne 44/2025, de autoria do Vereador Silvio Nei Baú - PSDB;

lndicação ne 45/2025, de autoria do Verêador Silvio Nei Baú - PSDB;

lndicação ne /t5/2025, de autoria do Vereador Adenilson de Souza - Bode - PT;

lndiceçáo ne 4712025, de autoria do Vereador Jocinei Boff - Progressistas;
lndicação ne 48/2025, de autoria do Vereador Jocinei Boff - Progressistas;
lndicação ne 49/2025, de autoria do Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral Progressistas;
lndicação ne 50/2025, de autoria do Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral Progressistas;

lndicação ne 51/2025, de autoria do Vereador José Edson Oliveira Soares - PDT

lndicação ne 5212025, de âutoria do Vêreador José Edson Oliveira Soares - PDT

A samente,

IR JOSÉ DUTRA VIEIRA
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